
r

•
r .... Estado do Acre .

Assembleia Legislativa

REQUERIMENTO N. 2/ 12016

Requeiro nos termos do art. 188 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do
Estado do Acre, a retirada dos Projetos de Lei de minha autoria de ns. 191/2015, que "Tornat

imprescindível a sedação do paciente nos procedimentos de biópsia para o diagnóstico de câncer de próstata,

realizados pela rede pública de saúde, no âmbito do Estado do Acre"; e 227/2015, que "Isenta de punição
disciplinar militar o policial militar que perder bens da fazenda pública em serviço e se dispor a reparar o dano
voluntariamente".

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",
3 de março de 2016

Deputado CHA AS ROMÃO
Partido do Movimento Dem crático Brasileiro - PMDB
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EMENTA:
ISENTA DE PUNiÇÃO DISCIPLINAR MILITAR
O POLICIAL MILITAR QUE PERDER BENS DA
FAZENDA PÚBLICA EM SERViÇO E SE
DISPOR A REPARAR O DANO
VOLUNTARIAMENTE e"

tlt"
Art. 1° - É isento de punição disciplinar militar, o policial que em razão do exerci cio
de sua função, der causa ao extravio óe bens pertencentes ao Patrimônio Público
e se disPOf a reparar o dano voluntariamente .

.'

Art. 20 • O valor correspondente ao dano causado será apurado pela
Administração Pública Militar mediante procedimentos internos.

Art. 3° • A reposição à Fazenda Pública far-se-á em parcelas mensais não
excedentes à décima parte do vencimento, exceto na ocorrência de má fé,
hipótese em que não se admitirá parcelamento.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio Branco - Aae, OSde dezembro de 2015.

---.-'.- .
.----



Estado do Acre
AssembIeia a.epIativa
&lbinete do Deputado OIAGAS ROMAa

JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei justifica-se tendo em vista que o pagamento voluntário
demonstra a ausência de dolo na conduta do agente, quando da perda do equipamento
em operações policiais.
O fato do policial militar se dispor em reparar o dano causado à Fazenda Pública
Estadual, por si só já demonstra que está agindo de boa-fé, e que não seria prevlslvel,
durante uma operação policial, a queda de algum dos pertences que acompanharam o
profissional em suas mais variadas missões.

Diante disso, fazer pagar e ainda punir dis<;iplinarmente, fere o Princípio do Nonbis in
idem.

Dessa forma, conto com o apoio dos meus nobres colegas para a aprovação deste
projeto.
Assim, contamos com o apoio de nossos pares para aprovação deste projeto de lei.

Rio Branco - Acre, 08 de dezembro de 201.5.

do Francisco Cartaxo"

CHAGAS ROMÃO
PMOB
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